
& Guararema 
LEI Nº 3526, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 

   
Institui o “Dia Municipal de Luta das 

Pessoas com Deficiência” no Município de 

Guararema e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA APROVA E 

EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Institui o “Dia Municipal de Luta das Pessoas com Deficiência” 

no âmbito do Município de Guararema, a ser comemorado, anualmente, 

no dia 21 de setembro. 

Art. 2º A Data instituída por esta Lei passa a integrar o Calendário 

de Eventos do Município de Guararema. 

Art. 3º A data elencada no art. 1º poderá ser comemorada por meio 

de reuniões e palestras para divulgação e esclarecimentos sobre a 

importância da inclusão da pessoa com deficiência. 

Art. 4º O Executivo Municipal poderá instalar iluminação ou realizar 

decoração de espaços públicos com a cor verde. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que for 

necessário. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta das dotações próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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